
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I m 1.319/90 

"ABRE CRÍV1T0 ESPECIAL VBSTÍNAVO A AQUISIÇÃO 

Ví UM IUÕVEL LOCALIZAM NESTA CIPADE" 

S I L V I O MIGUEL tOPONKA, PltiUío HUÍVL-

CA.paX de San*o Antônio da. PaiJwJika, no uòo -

dai tL£tibnÁ4úU Que lhe. òão con falida* poK 

FAÇO SABER, que c. CâmaAa tturÁcipal 

provou e eu. òanexono a I C f i J n f C Lex.: 

ARTIGO JW - Fxca abvUo um OizdUo Eópec-útf., no v<Uo* de Ot$ 1.600.000,00 [um 

mltkão e Aecócenio-ó wU cJiuzeÁA.00), de4-Cernida a aqutA.tcão de um 

•onôvec £oeaccza.do na AXUI 04vctfido S-ttvexAa RamoA, nea-tu cedade. co 

mo aegue* 

09- ENCARGOS GERAIS P0 MUNICÍPIO 

0 Í - ENCARGOS GERAIS í>0 MUNICÍPIO 

PiojtXo 1.020- Inàe.nA.zação de I f e ív t i é 

4 . 2 . 1 . 0 - AqiLUA,çac de ImÕve-có C % | 1.600.000,00 

a-

ARTIGO tf. - SeAvÃAÁ de t e c u / u o paAu cobtúji o cAÍcUxo òupKa, a redução da &t-

gwintt dotação oiçamtntÕAÁji: 

03- SECRETARIA MUNICIPAL VE ADMINISTRAÇÃO 

01- SECRETARIA MUNICIPAL VE ADMINISTRAÇÃO 

PKOJOXO 1.001- ConòtAução e conACAvacão de pnxtptUoh municipaá, 

4.1.1.0- Ob/utó e InAXaíacõeò C i $ 1.600.000,00 

ARTIGO $Q - Revogada* aò á-cópo^-teõe* em tM£uU4f, eA^a Lex. e n i t a em vxgoA. a 

paitii dzAta data. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de n p ^ M o de 1990. 

SlLVlttl&lEy FOF0NKA 

TtÈJÊÂJtê Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIAN&JGIL VÍ HEVEWOS 

StCktídHÁo ae AdminUtxação 


